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1. Formulário de Requerimento Vigilância Sanitária, devidamente preenchido e 

assinado pelo Responsável Legal (RL) da empresa ou representante desse designado 

em procuração, com firma reconhecida em cartório; 

2. RG do Responsável Legal; 

3. CPF (caso não conste no RG) do Responsável Legal; 

4. Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT) ou Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) pela elaboração do PGRSS emitida pelo Conselho de Classe do 

responsável técnico; 

5. Termo de Responsabilidade Técnica pela implantação do PGRSS ou protocolo do 

processo para assinatura da RT que deve ser solicitada concomitante com a solicitação 

da análise do PGRSS; 

6. Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) do 

estabelecimento assinado pelo Responsável Técnico (RT) e Responsável Legal (RL) da 

empresa; 

7. Declaração comprovando operação de venda ou de doação de material destinados à 

recuperação, à reciclagem, à compostagem ou à logística reversa;  

8. Declaração comprovando a destinação final do óleo; 

9. Lista de presença, cronograma das capacitações e treinamentos dos funcionários 

envolvidos na prestação de serviço de limpeza e conservação, que atuem no serviço 

próprio ou terceiro da unidade geradora;  

10. Contrato de prestação de serviços e licença ambiental das empresas prestadoras 

de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de todos dos Resíduos 

gerados no estabelecimento;   
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11. Contrato de prestação de serviços e licença ambiental da empresa responsável pelo 

controle integrado de vetores e pragas urbanas. 

Observações 

A Assunção de Responsabilidade Técnica pela implantação do plano, deverá compor 

processo independente para ser analisado e deverá ser iniciado, paralelamente, ao 

processo de solicitação da licença inicial devidamente assinado pelo Responsável Legal 

(RL) e Responsável Técnico (RT) do estabelecimento; 

Outros documentos poderão ser solicitados durante a análise do processo pela equipe 

técnica. 

Recomendamos seguir as orientações do guia de elaboração do Plano de Gerenciamento 

de Resíduos de Serviços de Saúde para construção do plano. 

Base legal 

Resolução nº 358, de 29 de abril de 2005. Dispõe sobre o tratamento e a disposição final 

dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências. Publicada no DOU em 04 de 

maio de 2005. CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente, 2005.  

Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. Brasília, 2010.   

RDC n° 430, de 13 de maio de 2011. Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento 

de efluentes, complementa e altera a Resolução no 357, de 17 de março de 2005, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente, Brasília, DF, CONAMA, 2011. 

RDC nº 63, de 25 de novembro de 2011 - Dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas 

de Funcionamento para os Serviços de Saúde. 
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RDC nº 222, de 28 de março de 2018. Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento 

dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências. Publicada no DOU nº 61, de 

29 de março de 2018. ANVISA, 2018. 

Portaria Estadual n° 2, de 01 de junho de 2021 - Dispõe sobre a assunção de 

Responsabilidade Técnica de estabelecimentos sujeitos à vigilância sanitária. 


